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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOI0/2026

Objeto: Contrataçào artistica do cantor Andre Marreta para realização de apràr"ntuçao
musical, com duraÇão de th30min, no dia 07 de fevereiro de 2026, destinada a abrilhantar a

festividade da Prévia Camavalesca promovida pelo Municipio de Tacaimbó - PE.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,

inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Inexigibilidade
de Licitação, nos termos do Art.74, inciso II, da Lei 14.133121, com justificativa para a

necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de demandal

estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente.

II - PROTOCOLO
Observadas as disposições legais. bem como os elementos que instruem os autos. em especial

a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorizaçào
para formalização da referida contÍataçâo direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos

do Atl.74, inciso ll, da Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em

tela:

Inexigibilidade n" IN00004/202 6 - 26101/2026.

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado. aos autos do presente processo. o qual

está instruído oom a respectiva docuÍnentâFo de Íbrmalização de demanda; cstirnativa de

despesa: demonstraçào da compatrbitidade da preüsâo de recursos orÇamcntários com o
compromisso a ser assumidoi e da autorizaçâo da autoridade competentei serào juntados

oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a

correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do

contratado bem corno a justificativa de preço.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a Secretaria de Educação e Cultura.

Prezados Seúores.

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser

juntada a exposição de motivos elaborada poÍ esta Secretaria de Educação e Cultura. a qual

indicará, necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem

como a justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos

deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos

setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos. se tbr o caso. que

demonsÍem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133121, em especial no seu Art.
72. Deverá serjuntada aos autos, ainda. a documentação da comprovação de que o contratado
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Estado de Pemambuco
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preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conÍbrme o disposto
no parágrafo único do referido artigo, deverá ser dirulgado e mantido à disposição do público
em sitio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o
contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

extrato d do

Tacaimbó - PE, 26

!hda.Y^^'w cti_ Mt*'
ZKEVODIA TALITA DE SOU

Agente de Contratação
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